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í SUMÁRIO Decreto Presidência! n° 18/2001:1

Nomeado o Primeiro o Comandante das Forças Armadas, Olívio Melício 
Pires, no cargo de Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário da
República de Cabo Verde na República Federal da Alemanha.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA:

ASSEMBLÉIA NACIONAL:
Decreto PresidêRciai ■* 14/2001:

Resolução n" 19/VI/2001:
Dando por finda a comissão ordinária de serviço do Embaixador Luís de 

Matos Monteiro da Fonseca, no cargo de Embaixador Extraordinário e 
Plenipotenciário da República de Cabo Verde na República Federal da
Áusüia.

Cria uma Comissão Eventual de Redacção.

Resolução n“ 16/V1/200I:

Decretp Presidencial n° 15/2001:
Deferindo o pedido de suspensão temporária de mandato da Deputado 

Ramiro Andrade Alves de Azevedo.
Nomeando o Embaixador Luís de Matos Monteiro da Fonseca, no cargo 

de Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário da República de 
Cabo Verde juntó da Organização das Nações Unidas. Resolução n" 17/V//2001:

Deferindo o pedido de suspensão temporária de mandato do Deputado 
Atelano João de Henrique Dias da Fonseca.

Decreto Presidencial n° 16/2001:
I

Nomeado o Engenheiro José Brito, no cargo de Embaixador Extraordinário 
e Plenipotenciário da República de Cabo Verde nos Estados Unidos da 
América.

Despacho de substituição n° 14/VI/2001:

Substituindo o Deputado Ramiro Andrade Alves de Azevedo por Julião 
Correia Varela.

Decreto PresMêncial n” 17/2001:

Despacho de susbstituição n°' 15/VI/2001
Nomeado o Primeiro Comandante das Forças Armadas, SBvino Manuel © 

da Luz, no cargo de Embaixador Extraordinário e Plenipoteneiário da 
República de Cabo Verde na República da Angola.

Substiuindo o Deputado Atelano João de Henrique Dias da Fonseca por 
Eva Verona Andrade Ortet.
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Decreto Presidencial n° 15/2001CONSELHO DE MINISTROS:

Decreto n“ 2/2001:
de 16 de Julho

Aprova o Acordo de Cooperação Técnica no Domínio Militar entre o 
Governo da República de Cabo Verde e o Governo da Federação da 
Rússia.

Usando da faculdade conferida pela alínea c) do artigo 135° da 
Constituição, 0 Presidente da República decreta o seguinte:

Resolução n" 55/2001:
Artigo r

Aprova um horário especial em regime de período único e ininterrupto 
das 7,30 H às 14,30 H entre 16 de Julho e 14 dc Setembro de 2001.

É nomeado o Embaixador Luís de Matos Monteiro da Fonseca, 
no cargo de Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário da 
República de Cabo Verde junto da Organização das Nações 
Unidas.

CHEFIA DO GOVERNO:

Despacho n" 48/2001:

Designando a Ministra da Justiça e Administração Interna, Maria Cristina 
Fontes Lima, para substituir o Ministro dos Negócios Estrangeiros, 
Cooperação e Comunidades, Manuel Inocêncio Sousa, durante a sua 
ausência no estrangeiro.

Artigo 2”

O presente Decreto-Presidencial enüaem vigor a partir de 10 
de Julho de 2001.Despacho n" 49/2001:

Designando o Minisuo da Saúde, Emprego c Solidariedade, Dario Lavai 
Rezende Dantas dos Reis, para substituir o Ministro da Educação, 
Cultura e Desporto, Victor Manuel Barbosa Borges, durante a sua 
ausência no estrangeiro.

Publique-se.

Palácio da Presidência da República, 29 de Junho de 20001. — 
O Presidente da República, PEDRO VERONA RODRIGUES PIRES.

MINISTÉRIO DO TURISMO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO E 
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E PLANEAMENTO:

Referendado em 4 de Julho de 2001.
Despacho:

O Primeiro Ministro, José Maria Pereira Neves.
Atribuindo ao Hotel RIU FUNANA a utilidade turística, a título prévio.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Decreto Presidência! n“ 16/2001

de 16 de Julho
Decreto Presidêncial n“ 14/2001

Usando da faculdade conferida pela alínea c) do artigo 135° da 
Constituição, o Presidente da República decreta o seguinte:de 16 de Julho

Usando da faculdade conferida pela alínea cj do artigo 135° da 
Constituição, o Presidente da República decreta o seguinte: Artigo r

Artigo 1°

É dada por finda a comissão ordinária de serviço do Embaixador 
Luís de Matos Monteiro da Fonseca, no cargo de Embaixador 
Extraordinário e Plenipotenciário da República de Cabo Verde na 
República Federal da Áustria.

É nomeado o Engenheiro José Brito, no cargo de Embaixador 
Extraordinário e Plenipotenciário da República de Cabo Verde nos 
Estados Unidos da América.

Artigo 2“

O presente Decreto-Presidencial entra em vigor a partir de 10 
de Julho de 2001.

Artigo 2°

O presente Decreto-Presidencial entra em vigor a partir de 10 
de Julho de 2001.

Publique-se.
Publique-se.

Palácio da Presidência da República, 29 de Junho de 20001. — 
O Presidente da República, PEDRO VERONA RODRIGUES PIRES.Palácio da Presidência da República, 29 de Junho de 20001. — 

O Presidente da República, PEDRO VERONA RODRIGUES PIRES.

Referendado em 4 de Julho de 2001. (E.Referendado em 4 de Julho de 2001.
£S>

O Primeiro Ministro, José Maria Pereira Neves.O Primeiro Ministro, José Maria Pereira Neves.
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Decreto Presidêncial n” 17/2001 ASSEMBLÉIA NACIONAL

dc 16 de Julho

Usando da faculdade conferida pela alínea c) do artigo 135° da 
Constituição, 0 Presidente da República decceta o seguinte: Resolução n° 19/VI/2001

de 16 de JulhoArtigo 1°

A Assembléia Nacional vota nos termos da alínea n) do artigo 
174° da Constituição, a seguinte Resolução.

É nomeado o Primeiro Comandante das Forças Armadas, 
Silvino Manuel da Luz, no cargo de Embaixador Extraordinário e 
Plenipotenciário da República de Cabo Verde na República da 
Angola. Artigo 1"

É criada, ao abrigo do artigo do artigo 172°, n° 1, do Regimento 
da Assembléia Nacional, uma Comissão Eventual de Redacção 
com a seguinte composição:

Artigo 2"

O presente Decreto-Presidencial entra imediatamente em vigor.

Honório Sanchcs de Brito, PAICV, Presidente:Publique-se.

André Lopes Afonso, MPD;. Palácio da Presidência da República, 29 de Junho de 20001. — 
O Presidente da República, PEDRO VERONA RODRIGUES PIRES.

Jorge Pedro Santos Fonseca, PAICV;
Referendado em 4 de Julho de 2001.

Mário Gomes Fernandes, MPD
O Primeiro Ministro, José Maria Pereira Neves.

Lívio Fernandes Lopes, PAICV.

Artigo 2“

Decreto Presidêncial n° 18/2001
A Comissão extingue -se uma vez realizada a redacção final dos 

textos legislativos.
de 16 dc Julho

Aprovada em 3 de Julho de 2001.
Usando da faculdade conferida pela alínea cj do artigo 135° da 

Constituição, o Presidente da República decreta o seguinte: Publique-se.

Artigo 1"
O Presidente da Assembléia Nacional, Aristides Raimundo 

Lima.
É nomeado o 1° Comandante das Forças Armadas, Olívio 

Melício Pires, no cargo de Embaixador Extraordinário e 
Plenipotenciário da República de Cabo Verde na República Federal 
da Alemanha.

Comissão Permanente
Artigo 2°

Resolução n°16/VI/2001
O presente Decreto-Presidencial entra imediatamente em vigor.

de 16 de Julho
Publique-se.

Ao abrigo da alínea a) do artigo 55° do Regimento da 
Assembléia, a Comissão Permanente delibera o seguinte:Palácio da Presidência (fa Repúblic^, 29 de Junho de 20001. — 

O Presidente da República, PEDRO VERONA RODRIGUES PIRES.

Artigo Único
Referendado em 4 de Julho de 2001.

Deferir o pedido de suspensão temporária de mandato do 
Deputado Ramiro Andrade Alves de Azevedo, eleita na lista doO Primeiro Ministro, José Maria Pereira Neves.
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Despacho de Substituição n" 15A^I/2001PAICV pelo Círculo Eleitoral da Praia a partir do dia 9 de Junho 
de 2001.

Ao abrigo da alínea b) áo artigo 24° do Regimento da 
Assembléia Nacional, conjugado com o disposto nos artigos 4°, 
5° e n° 2 do artigo 6° do Estatuto dos Deputados, defiro a 
requerimento do Grupo Parlamentar do PAICV, o pedido de 
substituição temporária de mandato do Deputado, Atelano João 
de Henrique Dias da Fonseca, eleito na lista do PAICV pelo 
Círculo Eleitoral de São Filipe pela candidata não eleita da mesma 
lista Eva Verona Andrade Ortet.

Aprovada em 18 de Junho de 2001.

Publique-se.

O Presidente da Assembléia Nacional, Aristides Raimundo 
Lima.

Publique-se.

Gabinete do Presidente da Assembléia Nacional, 2 de Julho de 
2001. — O Presidente, Aristides Raimundo Lima.Resolução n° 17A^I/2001

Ao abrigo da alínea a) do artigo 55° do Regimento da 
Assembléia, a Comissão Permanente delibera o seguinte: o§o

CONSELHO DE MINISTROSArtigo Único

Deferir o pedido de suspensão temporária de mandato do De
putado Atelano João de Henrique Dias da Fonseca, eleito na lista 
do PAICV pelo Círculo Eleitoral de São Filipe a partir do dia 26 de 
Junho de 2001. Decreto n° 2/2001

de 16 de JulhoAprovada em 2 de Julho de 2001.

No uso da faculdade conferida pela alínea d) do n° 2 do artigo 
203° da Constituição, O Governo decreta o seguinte:

Publique-se.

O Presidente da Assembléia Nacional, Aristides Raimundo 
Lima. Artigo 1"

É aprovado o Acordo de Cooperação Técnica no Domínio Mi
litar entre o Governo da República de Cabo Verde e o Governo da 
Federação da Rússia, assinado na Cidade da Praia, aos 17 de 
Novembro de 2000, cujos textos em russo e português em anexo, 
fazem parte integrante do presente diploma.

Gabinete do Presidente

. Despacho de Substituição n“ 14/VI/2001
Artigo 2"

Ao abrigo da alínea h) do artigo 24° do Regimento da 
Assembléia Nacional, conjugado com o disposto nos artigos 4°, 
5° e n° 2 do artigo 6° do Estatuto dos Deputados, defiro a 
requerimento do Grupo Parlamentar do PAICV, o pedido de 
substituição temporária de mandato do Deputado, Ramiro Andrade 
Alves de Azevedo, eleito na lista do PAICV pelo Círculo Eleitoral 
da Praia pelo candidato suplente da mesma lista Julião Correia 
Varela

O presente diploma entra imediatamente em vigor e o referidio 
Acordo produzirá efeitos cie conformidade com o que nele se 
estipula.

Visto e aprovado em conselho de Ministros.

José Maria Pereira Neves —Manuel Inocência Sousa.

Publique-se.
Publique-se

Gabinete do Presidente da Assembléia Nacional, 29 de Junho 
de-2001. — O Presidente, Aristides Raimundo Lima. O Primeiro Ministro, José Maria Pereira Neves.
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HH4K>pMauHH, noJiyHeHHaa oahoh h3 CxopoH b xojie corpyOTHHeçiBa, hc 
ãonjKHã HcnojasoBarbCR b ymep6 /ipyrofi CTOpoHW. * «

CTopoHw o6ecneqaT aanpny caejieHHÍí, nojiyqcHHtix b xojie peajmaaiiHH 
HacToamero CorjiamcHiw, KOTopue b cooxBercTBHH c saKOHOAarejibCTBOM 
KaxmoH H3 CxopOH cocxaBJunoT rocyAapcraeHHyio TaíÍHy, a TaioKé CBe^eHHfí, 
KOTopwe Cropofíbi oope^ejurr Kax KOH(iiH;ieHUHani.Híje. '

COrJIAUIEHHE

Meací^y npaBirreabCTBOM Pecnyõjnnoi Ka6o-BepAe 
H npaBHTCJILCTBOM POCCHHCKOH 

o BoeHHO-TCXHuqecKOM coTpywttHqecTBe

npaBHTtJibCTBO Pecny6jiHKH Ka6o-BepAe h npaBHTejn.CTBo Pocchhckoh 
OfiflepanHH, HMCHyeMMe b flaninefimeM CToponaMH,

pyKOBOjicTByíiCb oõorojiHbiM CTpeMJieHHCM yKpenJiCHHfl flpyacecTBeHHfaix 
OTHomeHHH Meacjiy PecnyõJiHKoâ Ka6o-Bep>ne h Pocchhckoh OejiepauHeíí,

CTpCMflCb K BSaHMOBbirOAHOMy JIOJirOCpOHHOMy COTpyjIHHHeCTBy, 
ocHOBaHHOMy Ha B3aHMHOM yBaaccHHH, aoBcpHH H yqere HHrepecoB xaacAOH 
H3 CrOpOH,

nojUBepíKaaJi cbok) npHBepatcHHOCTb u&naM h npHHUHnaM VcraBa 
OpraHHsauHH 06i>eflHHeHHbix Haiuní,

CTaTbH 5

CTopoHLi oõecneHHBaiOT oxpany HHrejineiayajibHOH coõcTBeHHOcni, 
coaaaHHOH HjiH nepe^iaHHOH b paMicax Hacroamero CorjiaracHHa h 
cooTBCTCTByiomHx floroBopeHHOcreií o ero ocymecTBJiCHHH b cooTBercTBHH c 
3aKOHOAaTCJibCTBOM H npaBHflaMH Kaamoro h3 rocyflapcre CTopOH, a xaicace b 
cooTBercTBHH c MeamyHapOflHbiMH floroBOpaMH, yqacTHHKaMH Koropux ohh 
aBji5iK>Tca.

CTopoma npH3HaK)T, hto HHíJiopMauHa, nojiyqcHHaa b paMxax 
HacTOJiinero CorjiamcHHa, a Taioxe HH(|x>pMauua, noayqeHHaa ao BcryruieHHa 
B CHJiy HacToamero CoraamcHHa, Moacer 6bm> npeaMeroM HHTejuiCKryajibHOH 
coõcTBCHHocTH CTopoHbi, nepcflaBincH Taxyio HHijiopMaipno.

Cropona, nojiyqHBinaa ynoMaHyiyio MH^apMainno, v necer 
OTBercTBeHHocTb no oõecneqeHHio ee aaniHTbi or HecaHKUHOHHpoBaHHoro 
Hcnoab30BaHHa h aocryna k hch HeynoanoMoqeHHbix CropoHaMH 
íopHaHqecKHX H (|)H3HHecKHx HH!! H oõecneHHT aojiaoftie Mepbi npaBOBOü h 
HHoíí 3auoni>i B paMKax aaKOHoaarejibCTBa CBoero rócyaapcxBa, a xaioKe b 
cooTBercTBKH c MOKaynapoaHbiMH AoroBOpaMw, yHacTHHKaMH Koropbix ohh
HBJüDOTCa.

corjiacHaHCb o HHXcecjieayiomeM;

CraTbii 1

CxopOHbi ocymecTBjunoT BoeHHo-xexHHHecKoe corpyaHHHecTBO 
cjieayíomHx oõjiacrax:

B

nocraBKH BoopyateHHx, bocrboh tcxhhkh h apyroro cneuHaabHOro 
HMymecTBa; CraxbH 6

Hacroamee CorjiaracHHe hc aarpaniBaeT npaB h oÕHaarejibCTB CTOpOH 
no apyrHM MejKayHapoaHMM aoroBopaM, yqacroHKaMH Koropbix aenínoTca 
PecnyÔJiHKa Ka6o-Bepae h PoccHiíCKaa OeaepauHa, h hc HanpasjicHO npOTHB 
KaKoro-jiHÕo rocya^KTTBa.

oõecneqeHHC aKCiuiyarauHH, pcMonra h MoaepHHaaiwH nocraBJieHHux 
BOOpy^KeHHH H BOCHHOô TCXHHKH, a TaioRC OKasaHHc apynix ycjiyr bochho- 
TexHHHccKoro HasHaqeHHa;

nocraBKH aanacHux nacrcH, yqeÕHoro h BcnoMoraxejibHoro HMymecTsa 
K BOOpy*eHHK> H BOCHHOÔ TeXHHKC pOCCHHCKOrO npOH3BOACTBa, COCTOJÍIHMX 
Ha BoopywcHHH KaõOBcpAcaHCKHx BoopyoKCHHbix cHJi, a raKMce npoBCACHHe 
pa6oT no hx rexHHqeCKOMy oõcjiyxcHBaHHio h peMomy;

KOMaHAHpoBaHHe cneuHajiHCTOB ajih oKasaHHa coAeíícTBHa b peannaauHH 
coBMecTMux nporpaMM b oõnacra eoeHHO-TexHHneCKoro coipyAHHqecTBa;

Craxba 7

Cnopbi, cBxaaHHbie c npHMCHeHHeM hjih ToracoBaHHCM nojioxceHHíi 
HacToamero ComanienHa, paspemaioTca CropoHaMH nyrcM neperoBopOB.

CraTbH 8nOATOTOBKa KaApOB B cooTBercTByiomHX yqeÕHbix saBCACHMax c yqeroM 
noTpeÕHocTCH H B03M05KH0CTeH Ctopoh;

HacToamee CornanieHHe aaianoHaeTca cpoKOM Ha 5 act h Bcrynaex b 
cHJiy c Aaru nocjicAHero nHCbMCHHoro yBeAOMJicHH», noATBCpxçAaiomero 
BwnoAHeHHe CxopOHaMH cooTBercTByiomHx BHyTpHrocyAapCTBCHHbix 
npoucAyp, HeoõxoAHMWX Ana ero BcryTuieHHa b CHny.

Oho óyACT aBTOMaTHHecKH npoAneBaTbca na KaxyojH nocjiCAyioiuHM roA 
AO rcx nop, noxa oahb h3 CropoH hc Mcnee, hcm sa uiecTb MecímcB ao 
HCTCHeHHA oncpcAMoro nq)HOAa ACíiCTBHa CorAameHHx, hc yBeAOMrir 
ApyryK) CrOpOHy B nHCbMCHHOH (JlOpMC o CBOCM HaMCpCHHH npCKpaTHTb ero 
ACflCTBHe.

Apynte HanpaBJieHHa, b OTHomeHHH Koxopbix õyAcr AOCTHTHyra 
AOrOBOpCHHOCTb MQTKJiy CxopOHaMH.

CraTbH 2
B ueAHx ocymecTBjieHHB BoeHHO-xexHHHecKoro 

npcAycMOTpeHHoro HacroaimiM CornameHHeM, CropOHbi b 
OTAejibHOM cjiyqae aaKAioqaiOT cooTBexcTByiomHe cornaiiieHHa, 
nopyqcHHK) Cropon ynoAHOMOHCHHbie hmh opraHHsauHH 
KOTOpbiMH õyayr onpeAejieHU HOMeHKnarypa, KOAHqecTBO h 
nocraBjweMHx BoopyiKeHHa, bochhoíí tcxhhkh, Apyroro 
HMymecTBa k OKaauBacMbix ycnyr BocHHoro HasnancHMa, a Taraxe nopxAOK hx 
oiuiarbi.

corpyAHHMecTBa, 
KaxcaoM 

a no 
KOHTpaKTbl, 

neHbi 
cneuHanbHoro

ripeKpamcHHe AeiícTBHJi Hacroamero CoraameHHa ne aarparHBaer 
AanbHCumero BbinoAHeHHB eme hc aasepiueHHbix KOHrpaKTOB h ApyrHx
corjianicHHM, noAHHcaHHbix b cooxBercTBHH c HacroamHM CoraanieHHeM b
nepHOA ero achctema, KpoMc xex cayqacB, KorAa no raicHM BonpocaM 
CTOpOHbl AOCTHPHyT HHblX AOrOBOpeHHOCTCH.

B cjiyqae npcKpamcHHx ACficTBHa Hacroamero CorAaiueHHJi noAOxceHHx 
crarefi 4, 5 ocraioTca b chac.CoTpyAHHHccTBO B paMKax HacTonmero CorAameHHH ocymecTBAaerc, 

ACHCTByiOniHM aaKOHOAarCAbCTBOM KaXCAOÔ H3 CxopOH.
fl B

COOTBCrCTBHH C
2000 roAa«CoBcpineHo b r. Ilpaa 

3K3CMnjuipax, Ka>KAfaiH Ha nopryraAbCKOM h pyccKOM aawKax, npHqcM o6a 
TCKCra HMCIOT OAHHaKOByiO CHAy.

» A6 B AByXCraxbfl 3

OrBercTBeHHbiMH aa peaAHsauHio Hacroamero CorAameHH» hbaaiotch:

c Ka6oBepAeaHCKolí cropOHw - MipoicrepcrBo HaiwoHanbHOH oOopoHbi 
PecnyõJiHKH Ka6o-BepAe;

c PoccnôcKOíf CxopoHw MHHHCrepCTBO 3KOHOMHqeCK(Ht> 
paSBimUI H TOprOBAH PoCCHÃCKOií 3A nPABHTEJlbCTBO 

PECnVBJIHKH KAEO-BEP;tE
3A nPABHTEJIbCTBO 

POCCHfiCKOÍÍ OEAEPAUHH 'OeAepaijHH.

CraTbii4

Hh oAHa H3 CxopoH HC õyACT 6e3 npeABapincAbHoro imcbMeHHoro 
corAacoBaHHA c Apyroií Croponofi Rponasan hah nepCAasarb rperbeií 
CTOpOHC BOOpyatCHHC, BOCHHyK) TCXHHKy H TCXHHqCCKyiO AOKyMCHramiK) K 
HHM, a raíOKe cbcachma, noAyqeHHwe hah npHoOpercHHbie b peayAbiaTe 
BOCHHO-TexHHqecKoro corpyAHHqecTBa h npH BbtnoAHeHHH RompaiciOB, 
yicaaaHHbix b crarbe 2 Hacroamero CorAameHHa.
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- Da parte Russa, o Ministério do Desenvolvimento Eco
nômico e do Comércio da Federação da Rússia;

Acordo de cooperação técnica no domínio militar 
entre o Governo da República de Cabo Verde 

e o Governo da Federação da Rússia

O Governo da República de Cabo Verde e o Governo da Fede
ração da Rússia, adiante designados por Partes:

Orientando-se pela aspiração mútua de reforçar as relações de 
amizade entre a República de Cabo Verde e a Federação da Rússia;

Aspirando a uma cooperação duradoira reciprocamente van
tajosa, baseada no respeito mútuo, na confiança e na salvaguarda 
dos interesses de cada uma das Partes;

Artigo 4°

Nenhuma das Partes procederá, sem concertação prévia por 
escrito com a outra parte, à venda ou entrega a uma terceira 
parte do armamento, material bélico e documentação técnica 
relativa a esses, nem de informações recebidas ou adquiridas 
nos termos da cooperação técnica no domínio militar entre as 
partes e da execução dos contratos previstos no artigo 2° do 
presente acordo.

A informação obtida por uma das Partes no processo de coo
peração entre as partes não deverá ser usada em detrimento da 
outra Parte.

Reafirmando a sua fidelidade aos propósitos e princípios da 
Carta da Organização das Nações Unidas;

Acordaram no que segue:
As Partes assegurarão a protecção da informação obtida no 

decorrer da implementação do presente acordo que, em conformi
dade com as respectivas legislações nacionais das partes, repre
sente segredo de Estado, assim como da informação que as par
tes classifiquem de confidencial.

Artigo r

As partes desenvolverão uma cooperação técnica no domínio 
militar nas seguintes áreas:

- Fornecimento de armamento, material bélico e outro 
equipamento especial;

- Assistência à utilização, reparação e modernização do
armamento e do material bélico fornecidos, bem como 
da prestação de outros serviços de carácter técnico 
no domínio militar;

- Fornecimento de peças sobressalentes, material de 
treino e equipamento auxiliar aplicáveis ao material 
bélico de fabrico russo, de que dispõem as Forças 
Armadas Cabo-verdianas, bem como a execução de 
trabalhos de manutenção técnica e reparação dos 
mesmos;

- Prestação de assessoria técnica especializada na 
implementação de programas conjuntos no âmbito da 
cooperação técnica no domínio militar;

- Formação dos quadros nos respectivos estabelecimen
tos de ensino de acordo com as necessidades e possi
bilidades das partes;

- Outras matérias previamente acordadas entre as Partes.

Artigo 5"

As partes assegurarão a observância da propriedade inte
lectual que seja criada ou transferida em virtude do presente 
acordo e dos respectivos protocolos para a sua execução, em 
conformidade com a legislação e as normas de cada um dos 
Estados, e também de acordo com os tratados internacionais em 
que participam.

As partes reconhecem que a informação obtida em virtude do 
presente acordo, mesmo que tenha sido obtida antes da sua en
trada em vigor, pode ser objecto de propriedade intelectual da 
Parte que transfere tal informação.

A Parte que receber semelhante informação assumirá a 
responsabilidade pela sua protecção contra o uso não sancionado 
e o acesso à mesma de pessoas jurídicas e físicas não autorizadas 
pelas Partes, e tomará as medidas adequadas de protecção jurídica 
e de outra natureza nos termos da legislação do seu Estado, bem 
como em conformidade com os tratados internacionais em que 
participam.

Artigo 2"

A fim de promover a cooperação técnica no domínio militar 
prevista no presente acordo, as Partes procederão, em cada caso 
concreto, à assinatura dos respectivos protocolos; por seu turno, 
as instituições autorizadas pelas partes celebrarão, por incum
bência destas últimas, os contratos em que se especificarão a 
designação, a qualidade e o valor do armamento, material bélico, e 
outro equipamento especial e dos serviços de aplicação técnico- 
militar a serem fornecidos, assim como os procedimentos para o 
seu pagamento.

A cooperação no quadro do presente acordo desenvolver-se- 
á em conformidade com a legislação em vigor em cada um dos 
Estados representados pelas Partes.

Artigo 3“

Os responsáveis pela implementação do presente acordo se-

Artigo 6°

O presente acordo não afectará os direitos e as obrigações 
das Partes decorrentes de outros tratados internacionais em que 
participam a República de Cabo Verde e a Federação da Rússia, e 
não está dirigido contra qualquer outro Estado.

Artigo 7°

Os diferendos relacionados com a aplicação ou interpretação 
das disposições do presente acordo resolver-se-ão pelas Partes 
através de negociações.

Artigo 8°

O presente acordo é válido por um período de cinco anos e 
entrará em vigor na data da última notificação escrita confirmando 
o cumprimento pelas Partes dos respectivos procedimentos inter
nos necessários à sua entrada em vigor.

rão:

- Da parte Cabo-Verdiana, o Ministério da Defesa Naci
onal da República de Cabo Verde.
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Findo os cinco anos, o acordo prorrogar-se-á automaticamen
te por cada ano seguinte ate que uma das partes informe por 
escrito a outra Parte, cora uma antecedência mínima de seis meses 
da data de expiração do período de vigência em curso, sobre a sua 
intenção de não o prorrogar.

bem como os guardas e vigilantes, os quais continuarão a praticar 
os mesmos horários a que se encontram legalmente vinculados.

4. A prática dos actos judiciais e de instrução dos processos 
criminais rege-se pelas disposições legais aplicáveis.

6. As empresas públicas, as sociedades de capitais públicos e 
as empresas concessionárias de serviços públicos cujo horário 
de funcionamento seja repartido por dois períodos poderão 
adoptar o horário especial estabelecido na presente resolução, 
quando não haja prejuízo para o normal desenvolvimento da sua 
activ idade e para o atendimento dos utentes, desde que autorizadas 
pela Direcção-Geral do Trabalho, nos termos da Lei Laborai, e 
observado o condicionalismo previsto no n.° 2

7. Estão obrigadas a assegurar piquetes de atendimento 
nomeadamente, as empresas prestadoras de serviços de 
abastecimento em gêneros alimentares, de telecomunicações, de 
serviços postais, de serviços portuários e aeroportuários, de 
transporte aéreo e marítimo, de produção e distribuição de água e 
energia.

A cessação da vigência do presente acordo não afectará o 
■ cumprimento subsequente dos contratos ainda não executados e 

demais acordos celebrados em virtude do presente acordo duran
te o período da sua vigência, com excepção dos casos em que as 
partes acordem de forma diferente.

Em caso de cessação da vigência do presente Convênio, as 
disposições dos artigos 4° e 5° manter-se-ão em vigor.

Feito na Praia aos 17 de Novembro de dois mil, em dois exem
plares, cada um dos quais nas línguas russa e portuguesa, fazen
do ambos os textos igualmente fé.

Pelo Governo da República de Cabo Verde, Úlpio Napoleão 
Fernandes.

Pelo Governo da Federação Rússa, Ilegível. Esta Resolução entra imediatamente em vigor. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

José Maria Pereira Neves.Resolução n" 55/2001

Publique-se.dc 16 de .lulho

Tendo em conta a prática, que vem de já há alguns anos, da 
adopção de um horário especial de funcionamento dos serviços 
da Administração Pública no Verão;

O Primeiro-Ministro, José Maria Pereira Neves.

0§0

Considerando que a instituição desse horário especial vai ao 
encontro dos interesses dos utentes, funcionários e agentes da 
Administração Pública;

CHERA DO GOVERNO

Nos termos do n.° 1 e do n." 3 do artigo 4° do Decreto-Lei n." 
10/97, de 10 de Novembro; Gabinete do Primeiro Ministro

Despacho n" 48/2001No uso da faculdade conferida pelo n.° 2 do artigo 260° da 
Constituição, o Governo aprova a seguinte resolução: Ao abrigo do disposto no n° 3 do artigo 189° da Constituição 

da República, designo a Ministra da Justiça e Administração 
Interna, Maria Cristina Fontes Lima, para substituir o Ministro 
dos Negócios Estrangeiros e Comunidades, Manuel Inocêncio 
Sousa, durante a sua ausência no estrangeiro, no período de 7 a 
11 de Julho de 2001.

1. Os serviços simples, os fundos e serviços autônomos e os 
institutos públicos cujo horário normal de funcionamento seja 
repartido por dois períodos, adoptarão entre 16 de Julho e 14 de 
Setembro de 2001, um horário especial em regime de período único 
e ininterrupto das 7h30mn (sete horas e trinta minutos às 14h30mn 
(catorze horas e trinta minutos). Gabinete do Primeiro Ministro, 6 de Julho de 2001. — O Primei

ro Ministro, José Maria Pereira Neves.2. Os serviços, abrangidos pelo regime referido no n.° 1, 
vocacionados para o atendimento e prestações directas ao público 
designadamente, os serviços aduaneiros, as secretarias judiciais 
e do Ministério Público, os serviços dos registos, notariado e 
identificação civil, da administração comercial e industrial, da 
promoção social, de promoção turística e investimento externo, 
de marinha e portos deverão assegurar piquetes de atendimento 
no período compreendido entre as 14h00 (catorze horas) e as 18h00 
(dezoito horas), de Segunda a Sexta-feira.

Despacho n° 49/2001

Ao abrigo do disposto no n° 3 do artigo 189° da Constituição 
da República, designo o Ministro da Saúde, Emprego e 
Solidariedade,Dario Lavai Rezende Dants dos Reis, para substi- 
mir o Ministro da Educação, Cultura e Desportos, Victor Manuel 
Barbosa Borges, durante a sua ausência no estrangeiro, no perío
do de 7 a 11 de Julho de 2001.3. Não são abrangidos pelo horário especial estabelecido na 

presente resolução as Forças Armadas, a Polícia de Ordem Pública, 
a Polícia Judiciária, a Polícia Marítima, a Guarda Fiscal, os 
organismos policiais, os estabelecimentos de saúde e os de ensino.

Gabinete do Primeiro Ministro, 6 de Julho de 2001. — O Primei
ro Ministro, José Maria Pereira Neves.
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MINISTÉRIO DO TURISMO, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E 

PLANEAMENTO

Atendendo à localizaçao do empreendimento e o seu interes
se no âmbito das infraestruturas turísticas da vila de Santa Maria;

Considerando o nível das suas instalações, os serviços a se
rem prestados, o número de empegos previstos e o montante do 
investimento;

Declaramos:
Gabinetes

É atribuída ao Hotel RIU FUNÁNÁ a Utilidade Turística, a 
título prévio, nos termos do n° 2 do artigo 4° da Lei n° 42/IV/92, de 
6 de Abril.

Despacho

Tendo a Sociedade CABOTEL, Hotelaria e Turismo, solicita
do a Utilidade Turística para um hotel de 4 estrelas denominada 
«RIU FUNANÁ» a instalar na Zona de Desenvolvimento Turísti
co Integral de Ponta Preta - Santa Maria, na ilha do Sal.

Gabinete dos Ministérios do Turismo, Indústria e Comércio e 
das Finanças e Planeamento, 21 de Junho de 2001. - Os Ministros, 
José Armando Duarte - Carlos Augusto Duarte de Burgo.

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


